
   

 

ROTEIRO 

 

01.  Sexta-feira, 27 de maio de 2022. 

02. Excelentíssimos colegas Vereadores e Vereadoras, público presente, meu cordial boa 

noite. 

03.  Sob a proteção de Deus, estamos aqui reunidos para realizarmos mais uma Sessão 

Ordinária deste 1º semestre de 2022. 

04. Em respeito ao parágrafo 1º do Art. 127, do Regimento Interno desta Casa, peço ao 

Vereador que proceda a chamada dos Vereadores. 

05. Havendo, portanto, número legal e regimental, DECLARO ABERTA esta Sessão. 

06. Em obediência ao Art. 128 do Regimento Interno, vamos dar início ao PEQUENO 

EXPEDIENTE. (Duração de 30 minutos). 

07. Peço ao Vereador que faça a leitura da ATA DE Nº 59 (cinquenta e nove) da Sessão 

Ordinária do dia 20 de maio de 2022. 

08. A ata está em discussão. A ata está em votação. Quem for a favor permaneça como está 

e quem for contra, levante a mão. Declaro a Ata APROVADA por ______ votos 

favoráveis e ________contra. 

09. Baseado no Art. 128. § 2° do Regimento Interno, concedo aos Vereadores um espaço de 

tempo para fazerem seus registros. 

10. Peço ao vereador que faça a leitura das correspondências expedidas e recebidas. 

11. Terminado o pequeno expediente, e em cumprimento ao Art. 129 do Regimento Interno 

vamos dar início ao GRANDE EXPEDIENTE (Duração de 45 minutos). 

12. Peço ao Vereador que faça a leitura do Requerimento N° 55/2022 de iniciativa do 

vereador Naftali. O requerimento está em DISCUSSÃO. Em VOTAÇÃO. Quem for a 

favor permaneça como está e quem for contra, levante a mão. Declaro o requerimento 

APROVADO por ______. 

13. Peço ao Vereador que faça a leitura do Requerimento N° 57/2022 de iniciativa do 

vereador Naftali. O requerimento está em DISCUSSÃO. Em VOTAÇÃO. Quem for a 

favor permaneça como está e quem for contra, levante a mão. Declaro o requerimento 

APROVADO por ______. 

14. Peço ao Vereador que faça a leitura do Requerimento N° 58/2022 de iniciativa do 

vereador Naftali. O requerimento está em DISCUSSÃO. Em VOTAÇÃO. Quem for a 

favor permaneça como está e quem for contra, levante a mão. Declaro o requerimento 



   

 

APROVADO por ______. Peço ao Vereador que faça a leitura da Indicação N° 111/2022 

de iniciativa do vereador Naftali. 

15. Peço ao Vereador que faça a leitura da Indicação N° 107/2022 de iniciativa do vereador 

Antônio Rodrigues. 

16. Peço ao Vereador que faça a leitura da Indicação N° 108/2022 de iniciativa do vereador 

Antônio Rodrigues. 

17. Peço ao Vereador que faça a leitura da Indicação N° 109/2022 de iniciativa do vereador 

Antônio Rodrigues. 

18. Peço ao Vereador que faça a leitura da Indicação N° 110/2022 de iniciativa do vereador 

Antônio Rodrigues. 

19. Peço ao Vereador que faça a leitura da Indicação N° 111/2022 de iniciativa do vereador 

Batista. 

20. Peço ao Vereador que faça a leitura da Indicação N° 112/2022 de iniciativa do vereador 

Naftali. 

21. Peço ao Vereador que faça a leitura da Indicação N° 113/2022 de iniciativa do vereador 

Naftali. 

22. Passo a presidência ao vereador Antônio Rodrigues de Souza que assumirá 

interinamente, dando prosseguimento a sessão, conforme suas atribuições legais. 

23. (Antônio Rodrigues) Excelentíssimos colegas Vereadores e Vereadoras, público presente 

meu cordial boa noite. 

24. Dando prosseguimento a sessão, peço ao vereador que proceda a leitura de Representação 

por Quebra de Decoro Parlamentar, por iniciativa do vereador José Ivan Araújo. 

25. Em acordo com o Inciso II do Art. 5° DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE 

FEVEREIRO DE 1967, de posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira 

sessão, determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento.  

26. Portanto, consulto ao Plenário se acata o recebimento da denúncia. Lembrando que os 

vereadores José Ivan Araújo(denunciante) e José Ilton dos Santos(denunciado) são 

impedidos de votar, conforme preceitua o Inciso I do Art. 5° DECRETO-LEI Nº 201, 

DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967, Em VOTAÇÃO. Quem for a favor permaneça como 

está e quem for contra, levante a mão. Declaro a denúncia ACATADA por ______, votos 

favoráveis e _________, votos contrários. 

27. Em acordo com o Inciso II do Art. 5° DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE 

FEVEREIRO DE 1967,  na mesma sessão do acolhimento da denúncia, será constituída a 

Comissão Processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais 

elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator. 
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28. Portanto, questionamos quais dos vereadores participarão do sorteio para compor a  

Comissão Processante. 

29. Peço ao servidor(a) da Casa_______________ para proceder com o sorteio dos três 

membros da Comissão processante. 

30. Peço ao servidor(a) que apresente a urna aberta a todos os presentes constatando que 

está vazia. 

31. Peço ao servidor(a) que apresente cada cédula contendo unicamente um nome de cada 

vereador, totalizando os ________ vereadores desimpedidos que participarão do sorteio, 

os quais são: 

32. 1 - ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA; 2 - FRANCISCO ELITON BESERRA; 3 - 

JOÃO BATISTA MAGALHÃES; 4 - CARLOS ALBERTO DE VASCONCELOS; 5 

- NAFTALI NERI GOMES; 6 - JOSÉ EDSON DE LIRA; 7 - TÉRLIA MARIA 

OLIVEIRA LEORNE; 8 - MARCOS ANTÔNIO TEIXEIRA MAGALHÃES; e 9 - 

ELOIRLES REGINA FARIAS DE SOUZA ROCHA. 

33. Peço ao servidor(a) que deposite as cédulas na urna e misture bem agitando-a. 

34. Peço que outro servidor(a) que retire as três primeiras cédulas, e mostre a todos os 

presentes. 

35. Declaro criada a Comissão processante composta pelos vereadores: _________________. 

36. Convoco a Comissão que eleja seu presidente e seu relator, ainda nesta sessão em 

obediência ao Inciso II do Art. 5° DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO 

DE 1967. 

37. Quanto aos PRAZOS definidos no Art. 5° do DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE 

FEVEREIRO DE 1967, devemos esclarecer o seguinte: 

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro em 

cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia, para que, no 

prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito. Decorrido o prazo de defesa, a 

Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo 

prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao 

Plenário. Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o 

início da instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem 

necessários, para o depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas. 

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na 

pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas. 
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V – Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões 

escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, 

pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a 

convocação de sessão para julgamento.  

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em noventa 

dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado.  

38. Vamos dar início ao momento das CONSIDERAÇÕES FINAIS (Duração de 45 

minutos). 

39. Convidamos a todos para a próxima sessão ordinária, a ser realizada na sexta-feira, dia 03 

do mês de junho do corrente ano às 19:00 horas no Plenário Raimundo Ozair Menezes da 

Câmara Municipal de Morrinhos/CE. 

40. SESSÃO ENCERRADA. 

 

ORDEM Relação dos primeiros oradores das últimas 

sessões 

1  

2 MARCOS MAGALHÃES 

3 ILTON SANTOS 

4 ANTÔNIO RODRIGUES 

5 BATISTA MAGALHÃES 

6 TÉRLIA LEORNE 

7 ILTON SANTOS 

 

 

 

 



   

 

 

 

 


